
  

 

09 de janeiro de 2017 

001/2017-DP 

C O M U N I C A D O  E X T E R N O  

Participantes dos Mercados da BM&FBOVESPA – Segmentos BOVESPA e 

BM&F 

Ref.: Atualização – Participantes, Agentes Autônomos de Investimento e 
Operadores Inabilitados ou Suspensos para o Exercício de Todas as 
Atividades Profissionais Relacionadas aos Mercados da 
BM&FBOVESPA. 

Conforme solicitado pela BM&FBOVESPA Supervisão de Mercados (BSM), 

comunicamos que os seguintes profissionais foram condenados, no âmbito dos 

processos administrativos disciplinares (PAD) conduzidos pela BSM, a 

penalidades de suspensão ou inabilitação temporária para atuar nos mercados 

da BM&FBOVESPA: 

 
PAD  Defendente Penalidade Data de 

início 
Data de 
término 

60/2013 e 

20/2014 
Fabiano Manoel 

Teixeira 

Inabilitação por 7 (sete) 

anos para o exercício de 

todas as atividades 

profissionais relacionadas 

aos mercados da 

BM&FBOVESPA. 

23/02/2015 23/02/2022 

60/2013 e 

20/2014 
Desirré 

Bitencourt 

Pacheco 

Inabilitação por 7 (sete) 

anos para o exercício de 

todas as atividades 

profissionais relacionadas 

aos mercados da 

BM&FBOVESPA. 

23/02/2015 23/02/2022 

20/2014 D&F – Agentes 

Autônomos de 

Investimentos 

Sociedade 

Simples Ltda. 

Inabilitação por 5 (cinco) 

anos para o exercício de 

todas as atividades 

profissionais relacionadas 

aos mercados da 

BM&FBOVESPA. 

08/12/2015 08/12/2020 



  
001/2017-DP  .2. 

 

PAD  Defendente Penalidade Data de 
início 

Data de 
término 

27/2012 Adriana 

Minharro 

Gambin 

Inabilitação por 3 (três) 

anos para o exercício de 

todas as atividades 

profissionais relacionadas 

aos mercados da 

BM&FBOVESPA. 

20/03/2015 20/03/2018 

28/2012 Gambin Agente 

Autônomo de 

Investimentos 

Ltda. 

Inabilitação por 3 (três) 

anos para o exercício de 

todas as atividades 

profissionais relacionadas 

aos mercados da 

BM&FBOVESPA. 

20/03/2015 20/03/2018 

68/2012 Alexandre 

Medaber 

Inabilitação por 4 

(quatro) anos para o 

exercício de todas as 

atividades profissionais 

relacionadas aos 

mercados da 

BM&FBOVESPA. 

03/02/2016 03/02/2020 

68/2012 Rodrigo Barbosa 

Mattos 

Inabilitação por 2 (dois) 

anos para o exercício de 

todas as atividades 

profissionais relacionadas 

aos mercados da 

BM&FBOVESPA. 

13/07/2015 13/07/2017 

16/2014 Diego Vallory 

Perez 

Inabilitação por 6 (seis) 

anos para o exercício de 

todas as atividades 

profissionais relacionadas 

aos mercados da 

BM&FBOVESPA. 

02/03/2016 02/03/2022 

21/2012 Celso Molinos 

Gomes 

Inabilitação por 1 (um) 

ano para o exercício de 

todas as atividades 

profissionais relacionadas 

aos mercados da 

BM&FBOVESPA. 

28/01/2016 28/01/2017 
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PAD  Defendente Penalidade Data de 
início 

Data de 
término 

12/2015* Chao En Ming Inabilitação por 1 (um) 

ano para o exercício de 

todas as atividades 

profissionais relacionadas 

aos mercados da 

BM&FBOVESPA. 

13/12/2016 13/12/2017 

12/2015* Solidez CCTVM 

Ltda.  

Suspensão por 90 

(noventa) dias para o 

exercício de todas as 

atividades profissionais 

relacionadas aos 

mercados da 

BM&FBOVESPA. 

13/12/2016 13/03/2017 

*Atualização. 

 

As ementas dos processos administrativos citados neste Comunicado Externo 

estão disponíveis em www.bsm-autorregulacao.com.br, Atividades 

Disciplinares e Processos, Consulte os Processos. 

 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Superintendência de 

Análise e Estratégia da BSM, pelo telefone (11) 2565-6874. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Edemir Pinto 

Diretor Presidente 


